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PROJETO DE LEI Nº 078, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, 

mediante anulação de dotação orçamentária, vi-

sando dação em pagamento com a empresa 

SPRAYTECH COMERCIAL AGRICOLA LTDA, 

para alienação de bens imóveis, referente a desa-

propriação de área para construção de canil e clí-

nica veterinária, conforme Lei Municipal nº 2.324, 

de 21 de outubro de 2025 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito adicional 

especial de dotação orçamentária por anulação de dotação orçamentária. 

 

Art. 2º O crédito adicional especial autorizado será coberto mediante 

anulação de dotação orçamentária, visando dação em pagamento com a empresa 

SPRAYTECH COMERCIAL AGRICOLA LTDA, para alienação de bens imóveis, re-

ferente a desapropriação de área para construção de canil e clínica veterinária, confor-

me Lei Municipal nº 2.324, de 21 de outubro de 2025. 

 

ANULAR – Ficha nº 43 – 02.02.01 – 18.541.0041.2075.0000 – Fonte 

01 – Valor: R$ 113.400,00. 

FICHA A CRIAR –  Fonte 01 – Valor: R$ 113.400,00 – Aquisição 

de Terrenos.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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